
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

   

PORTARIA N° 1.815/2023 

Demitir a pedido ALTAIR LONGO, em cumprimento ao 
disposto no §14 do art. 37 da Constituição Federal, incluido 
pela Emenda Constituição n° 103 de 13 de Novembro de 
2019, denominada Reforma da Previdência. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso desuas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.1° Demitir a pedido ALTAIR LONGO, portador da Cédula de 
Identidade RG n°3.585.370-7 SSP-PR, inscrito no CPF n°474.300.109-97, admitido 
em 08 de março de 2005, ocupante do emprego público de Aux.Servicos Gerais, 
pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
contar de 01 de setembro de 2023. 

. 	. 
Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de setembro de 2023. 

,CELSO L141Z PO BOM 
Prefq#o Municipal 

ai / 

Secretário • • 0":11.2  ' Administração 
- I 	'noite. 



PUBLI20 NO MUAáA1A-ItUill-A-0751 
0E..i741 	 20 s24. 

; UMUARAMAa 	20 023_ 


	00000001
	00000002

